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CoNTRATO N'056/2023

PROPOSTA: Ne 04384.829000 1L200-O4 MS/FNS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 92/2023

PROCESSO N" 2O9tl2O2L

QUALIFICAçÃO DA CONTRATANTE:

AVENIDA AUGUSTO FRANCO, N9 3.150, BAIRRO PONTO NOVO,

CENTRO ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, CEP 49047-O40,

ARACAIU/SE.

04.384.829/0001-96

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE _ WALTER GOMES

PINHEIRO JUNIOR

3.426.525-2 SSP/SE

QUALIFICAçÃO DA CONTRATADA:

(27)9.9268-8083

09298794/OOO1.-96

MARCELO PEREIRA G U II\lARAES

927 .7 69 .s7 6-53

MG580.394 SSP/MG

o presente contrato está de acordo com a Lei n.s 8.666/93, e sua legislação suplementar, que se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusu tA PRIMEIRA - DO OBJETO íart.55, inciso I , da Lei n" 8.666 l93l

WALÍER GOMES Âí,nadoderôÍma d'e(a pol

PTNHETRo [1làT,:3ii::il::''
JU NIOR:21 830822837 Dadôs,2021032í r0:0r r3 or00

RAZÃO SOCTAL:
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - FUNDO ESTADUAL DE

SAÚDE

ENDEREçO:

CNPJ N9

REPRESENTANTE LEGAL:

CART. IDENT:

CPF: 278.308.728-31

PROFTSSÃO: MÉDICO

CASADO

RAZÃO SOCTAL:

ENDEREÇO: RUA E, N9 5 - SALA 201, PARQUE SANTA FÉ - SERRA/ES - CEP

29.182-092

TELEFONE:

POWERTECIN FORMATICA2 @G MAIL. COM
E-MAIL:

CNPJ N9:

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju - Sergipe'

POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

CART. IDENT:

ESTADO CIVIL:
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDI- \,AÇ ÀO DI LICI IAÇÔFS

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos para estruturação dos

serviços de Hematologia e Hemoterapia do Centro de Hemoterapia e Hematologia de Sergipe -
HEMOSE. Com recurso oriundo da pÍoposta ne 04384.8290001L20O-04 - DOS ITENS

FRACASSADOS NO PE 3L612O22, conforme o detalhamento e especificação constantes no Edital

e Termo de Referência.

CúUSULA SEGU NDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO {art. 55, inciso ll, da Lei n" 8.665/93)

Os produtos serão entregues no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

instru mento

cúUSULA TERCEI RA - DO PRECO, CONDICÕES DE PAGAMENTO Íart. 55, inciso lll , da Lei n'

8.666/931

Pela perfeita e integral execução deste contrato, a secretaria de Estado da saúde, pagará a

CoNTRATADA o valor global de Rs 35.499,00 (Trinta e seis mil quatrocentos e noventa e nove

reais).

HP
36.499,0036.499,0001UNIDADE

coMPUÍADOR SERVIOOR (SERVIDORES DE

MÉoro E GRANoE PoRTE)

Especificação mínima: que êsteja em linha de

produção peto fabricânte. Computâdor

servidor com processador que possua no

minimo 8 Núcleos, 16 theÍeads, frêquêncrá

baseada de 2.1 GHz e turbo boost 3GH2;

mêmórie RAM de 32 ou 64 GB, 00R4, ECC

2133 MHz (4 módulos de 16 GB), discos de

armazenamento:3 x 1TB com velocidade dê

72OO RPM, interfacê SAS 6 G, controladora de

disco cache 512 MB não volátil (RAID 0, 1, 5,

6, 10, 50, 60), unidadê combinada de

Eravação de disco ótico CD, DvD ROM

conexão 5AÍ4, o teclado deverá conter todos

os (àracteíes da língua portuguêra inclusive ç

e acentos, nâs mesmas posiçôes do teclado

padrão ABNT2 com fio e mousê óptico USB,

8OO DPl,2 botões mais scroll - com fio,

interfâcês de rede 2 x rêde 10/100/1000

(integrada) - Failover ê balanceamento,

lnterfaces dê video integrada à CPu de 16 Mb,

alimentação elétrica 2 fontes redundântês

cêrtificação 80 plus, sistema operacional

equipamênto com certificação MicrÔ§oft

server, RedHât Entêrprise Linux, SUSE Linux

Enterprisê, gabinete torre ou rack. Deverá

a(ompânhar todos os cabos para lnstalâção e

funcionamento do equipamento Todos os

ntes do duto dêveíão ser novos,

01

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av Augusto Franco'

Bairro Ponto Novo. n" 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju Sergipe'
aiimdo d€ íÔímà d'gtrâl pÔr

WALTERGOMES PINHEIRO walÍEn GoMÉs pLNHE Êo

ruNroR:2r830822837 i*::l'.',Tff1',ii;,*",.,*

VALOR TOTAI.
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MARCAVÁLOR
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ESTADO DE SERCIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDLNAÇ ÃO DL LICI IAÇOES

sêm u5o, reforma cu recondicionamento
Garantia mínima de 36 mêsês,

§1'. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do material.

§2e O pagamento somente será autorizado depois efetuado "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em

relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

§3e Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento lniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

§4e Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com ã qualidade mínima

exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos parâ a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

WALTER GOI\4E5

PINHEIRO

JUNIOR:21810822837

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-040. Aracaju - Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

§5". Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto

às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União,

e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do

contratado.

§6'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidaçâo

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§7". Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§8e. O preço será fixo e irreajustável.

§9e. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

coput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

cúUsUtA OUARTA- DA vlGÊNclA (Art. 55. inciso lv, da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, encerrando-se com a

entrega e recebimento definitivo dos bens.

ParágrafO Único - A Contratada entre8ará os produtos de acordo com o presente instrumento,

em consonância com a sua proposta e em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico.

cúUSULA OUINTA - DA ENTREGA , DO RECEBIMENTO DOS PRODUTQ§I DA 6ARANTIA.

§1". Os itens desta licitação deverão ser entregues na quantidade solicitada e no prazo de até 35

(trinta e cinco) dias úteis pare os nacionais e 45 (quarenta e cinco) dias úteis para os

importados, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/empenho, no Centro

Administrativo da Saúde - Anexo Patrimônio, situado à Av. Augusto Franco, 3150, Bairro Ponto

Novo. CEP: 49.097-670, das 08 às 12h. E-mail: Elian.nascimento@saude.se.gov'br, para a

conferência de especificações e documentações pertinentes ao equipamento.

§2". O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso ll, alíneas "a" e "b", e artigo

15, §8e da Lei 8.666/93.

§3". A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de

fornecimento indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor'

§4.. No caso de a entrega de produtos importarem valor superior ao limite máximo estabelecido

para o convite, previsto no artigo 23, inciso ll, alínea "a" da Lei nq 8.666/93, os produtos serão

recebidos pela comissão a que alude o artigo 15, § 8s da Lei dê Licitações'

§5". Ficarão a cargo da CoNTRATADA todas as despesas com a entrega do(s) produto(s) no locãl

determinado neste documento;
WALTERGoMES âã'111'"H?i;i,Í"1lili-
PINHEIRO .luNroR,2l83o822Â37

JUN loR:21 830822g37 ?âdo."023'08 
25 r0'oa'37

Cenro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju Sergipe' .l
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ESTADO DE SERCIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

a) A simples entrega do(s) produtos objeto(s) deste termo de referência não implica na sua

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e testes a serem realizados pela verificação da

conformidade por servidor ou comissão devidamente indicada pela FSPH;

b) O recebimento dos itens descritos neste documento deverá ser efetuado, da seguinte

forma:

i- Provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da montagem inicial

do produto, para posterior verificação da conformidade com as especificações técnicas, devendo

ser emitido Termo de Aceite Provjsório;

ii- Definitivamente no prazo de 15 (quinze) dies contados do recebimento provisório e

depois de concluída as etapas de instalação, validação e qualificação de operação para

verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualldade,

quantidade, testes de aceite, perfeito uso/fu ncionamento realizada em conjunto com o

fornecedor ou representantes (e outras porventura existentes); e definitiva mente, após testes ã

serem realízados pela ASTEQ - Assessoria Técnica para Gestão de Equipamentos/ FSPH,

juntamente com o fornecedor e área usuária, conforme Procedimento FSPH/DO.01.003 do

Sistema de Gestão da Qualidade da lnstituição;

iii- Os testes em questão são específicos para cada equipamento e incluirão além dos testes

de operação (Qualificação da Operação), a calibração individual (quando couber), sendo os

equipamentos não aprovados recusados.

§6". Todos os equipamentos deverão ser entregues e vir

documentos:

acompanhados dos seguintes

a) Manual de Operação e manutenção preventiva do equipamento em Português do Brasil,

impresso ou em CD;

b) Manual de serviços (manutenção corretiva) contendo pelo menos, peças, componentes,

lista de possíVeis erros e soluções, diagra mas/esquemas elétricos ou desenhos na versão em

português, impresso ou CD;

c) Termo de garantia do produto, com descrição do prazo de garantia, de acordo com o

solicitado neste documento e;

d) os produtos deverão ser acondicionados de forma compatível para a sua conservação, em

embalagens de fábrica e devidamente lacrados pelos próprios fabricantes.

§7e os produtos a serem entregues deverão ter garantia de, no mínimo,35 (trinta e seis) meses,

a contar da data do recebimento definitivo, com a observação de que no caso de apresentarem

defeitos e, conseq uentemente Serem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data

de recebimento definitivo. WALTER GOMES A'si.ado de rôrma dreira por

PTNHETRo li,:"-JÍ3il!);:i''
JUNIOR:21830822837 Dados: 202r'03 2s 10:04:52 03oo'

Centro Administrativo da Saúde - Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco,

Baino Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA Dtr ESTADO DA SAÚDE
cooRDr\AÇÃo DF Lrcr r{ÇÔLS

§8e Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante.

§9e Todas as providências para substituição de produto defeituoso deverão ser adotadas pela

CONTRATADA, no prazo de até 07 (sete) dias, contados a partir da data de notificação pelo

responsável da FSPH.

§10 A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade de

substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam

fora de linha de fabricação ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a

proceder a substituição por produto equivalente ou superior.

cúusuLA SEXTA - DOTACÃO oRCAMENTÁR|A {art. 55, inciso v, da Lei n. " 8.655/93}

CúUSULA sÉTIMA - Do DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55. inciso Vll e Xlll. da

Lei n' 8.666/931

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

i. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

ii. Fornecer formalmente a razão social, endereço e telefone das assistências técnicas

autorizadas pelo fabricante.

iii. A CONTRATADA deverá fornecer mão-de-obra especializada para entrega e quando os

objetos adquiridos necessitarem de instalação ou quaisquer outros serviços especializados.

iv. A CONTRATADA deverá atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança

na execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como

preservar a integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos.

v. caso os equipamentos e bens permanentes apresentem divergências em relação as

especlflcações relacionadas no objeto deste termo, o fornecedor deverá substituir em até dez

dias corridos, a partir da data da notificação, sem ônus para a FSPH. 
war,.ncor,,res prrserno i,ii.:$:"1,1[.lTl;1,]..-

1601 00002040L 10.303.0006 1,370

lUNlORr2l8308228l7

6
Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, n" 3.150, CEP 49.047-040. Aracaju - Sergipe.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria de

Estado da Saúde, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

,eóorcô:oÀ
::r:U§rlDADEl:il

:'r,..,,:..,€O9160: rrrlrr,r:rr

rOtçiAQG§T,4ff!9.
§tEMEltlT.o,DE
r ,rôtsPisn .

,foNTE OE

..ftECUR§O c.o

4.4.90.52
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vi. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos projetãdos para funcionar sob alimentação
na tensão elétrica de 127 /22}Volts. Não serão aceitos adaptações de qualquer natureza.

vii. A CONTRATADA deverá fornecer manual de funcionamento, utilização e manutenção e

medidas corretivas dos equipamentos em língua portuguesa, incluindo manual simplificado e

ilustrado para utilização (quickview) e medidas corretivas (troubleshooting).

viii. A CONTRATADA deverá assegurar todos os detalhamentos e requisitos constantes no

presente contrato.

ix. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

contrato.

x. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, comprometê-se a:

i. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Edital e

Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as

falhas detectadas.

ii. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editale seus anexos.

iii. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo.

iv. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

v. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado.

vi. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos.

vii. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CoNTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou su bordinados.

CúUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E MULTAS Art. 7e, da Lei n' 10.520 120021.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
wALÍER Got\4ES ptNHErno il'ilT,., 

"i,,1,?lriÍi?iÃf",
ItJ NIOR:21 830822837

Oàdos:202308.25 l0:05:32 03 00

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.0,17-040, Aracaju - Sergipe.
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

| - Advertôncia;

ll- Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) O,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não

cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de âté 5 (cinco)

anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

§ 1e O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data

do efetivo recolhimento.

§ 2e A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da

obrigação.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei n' 8.666/93)

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo

79, da Lei ns 8.666/93.

§1e. o presente contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

Juízo do contratante, sem que caiba à contratada qualquer ação ou interpelação .iudicia l.

§2e. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o

contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2e do artigo 79 da Lei ne-

8.666/93 e alteraçôes.

CúUSUtA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CO NTRATANTE NO CASO DE RESCI sÃo ÍArt. s5 tnctso

lx, da Lei n" 8. /93)

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de logo, o

direito do contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei ne

8.666/93. WALTERGOMES Assinadodeformadieitalpor

PTNHETRo li,',1'J,:3$3!i!i"-"
JU NIOR:21830822837 Dàdos: 2023.08 25 I 0r05:4e 0300

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde -Av. Augusto Franco,

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-0'{0. Aracaju Sergipe. 8
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CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA LEGISLA APLrCÁVEL À eXeCUCÃO DO CONTRATO E OS

OMISSOS a xil da Lei n' 8.555

O presente Contrato fundamenta-se:

l- Nos termos do Pregâo Eletrônico ne 9212023 que, sim u ltaneamente:

a) constam do Processo Administrativo ne 2Ogfl2O2L

b) não contrarie o interesse público;

ll - Nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n' 10.520/02, Decretos Estaduais ne

26.53L/O9 e n' 26.533/09.

lll- Nos preceitos do Direito Público;

lV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CúUSUTA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBtIcAcÃo

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do prêsente Contrato no prazo de

20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu

número de referência.

CúUSULA DÉCIMA TERC E|RA - DAS ALTERACÕES íArt. 55. Lei n" 8.555/93)

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65,

da Lei 8.666/93, devidamente comprovados.

§19. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressôes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2e. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limlte estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FrscALtzAcÃo (Art. 57. Lei n'

8.666/931

a) Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o servidor: MARcos

GUILHERME DE SOUSA GOUVEIA - RG 745839 SSP/PB CPF 363'483.L74-04 lotado no

CADIM/SES, situada na Avenida Augusto Franco, 315, Ponto Novo, CEP: 49097-670 para

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
WALTER GoMEs prNHEtRo fr;;"á."tí?l;Í;iiili.,
JUNIOR:21830822837

Dâdôr 2023 03.25 10:06:05 0l0O

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Frcnco,

Bairo Ponto Novo. n'3.150, CEP 49.047-040, Aracaju Sergipe. 9
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDEN A( ÀO DI, LICIT AÇÔES

§1s. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2e. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias

de igualteor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aracaju/SE, de de 2023.

WALTER GOMES PINHEIRO A5sinãdo de rorma disital por wALTER

ruNroR:2 1 830822837 3:ff:iJliáIi'l',t?.iá1,',13"*'
SECRETARIA DO ESTADO DA 5AÚDE DE SERGIPE

REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR

CONTRATANTE

POWER TEC Assinadodetoíma digirarpoí

TECNOLOGIA EM PowtR'L( It( \o-ocrALN4
INFORMATICAINFORMATICA LrDÂ§e2e87e4ooo're6

Lf D A:092987 9 4000 196 Dados: 2023 08 22 1 1 :25:1 6'03'00'

POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

REPRESENTADA POR MARCELO PEREIRA GUIMARAES

CONTRATADA

TESTE UN

Áil* t'" Fr,^^y1,

2

Centro Administrativo da Saúde Rede Estadual da Saúde Av. Augusto Franco"

Bairro Ponto Novo, no 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju Sergipe. l0
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